
ASSUNTO: 

SOLUÇAO: 

CâMara de Vereadores 
	DE 	 

ESTO GONÇALVES 
N.. 	 

DATA DA ENTRADA: 

Distribuido ao Vereador: 

OBSERVAÇÕES: 	  

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Dente Gonçalves, 28 de fevereiro 1959 

of/354/59 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a essa Colenda Ciara de Vereadores, 
o incluso projeto de Lei n 2  228  lde-ta data, que cancela dividas. 

Tratam-se de débitos lançados em Divida Ativa, devido ao 

fato dos contribuintes em apreço, terem deixado de pedir as 	. res- 
pectivas baixas, quer eles ramos de negocio que explorava m,quer dos 

veicules que possuiam nas epocas que mantinham o respectivo nego-
cio. 

Após a veríficaçao,da procedencia das alegações dos contri- 
- 

buintes,pela Secção competente,desta  frefeitura, const*u-se se-
rem  veridicas as mesmas, razao pela qual, estamos propendo a essa 
Catara o cancelamento dos debitos,cons 

A 
Limitados eo exposto, reiteram  s  a V 	.Presidnete, nos- 

sos protestos de estima e apreço. 

Eng 2  A 	-oreno . ra ia 

Vice-Prefeito -m exercício 

Exmo. Sr. 

Anacleto Aderindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

Lesta cidade  

tes do projeto em tele. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  228 

de 28 de fevereiro de 1959 

CANCELA DÍVIDAS  

Eng°'Agr° LORENO A.GRAdIâ , Vice Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves em exercicio. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio 
no a seguinte Lei: 

Art212- Ficam canceladas as dividas abaixo relacionadas 

e relativas a Divida Ativa, cujos devedores são os seguintes: 

a)- Paulo Cecconello Cr 954,00-Industrias e .Profissões e 
Licença,ano de 1958; 

b)-Giacomo Cecconello Cr$2.585,00-Licença de 	 2  Veiculo a- . 
nos de 1952/1956; 

c)-João e Rinaldo Cobalchini,Cr'968,00-Licença de Veir. 
culo,anos de 1952/1955. 

§nico- Ficam canceladas igualmente as taxas e multas, 

incidentes sobre as mesmas importancias. 
A 

Art222- Esta Lei, entrar et igor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contra io. 
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GABINETE DO PREFEITO milwma DE FEVEREIRO 1959 

Eng° Ag 	ris - • . ra,ia 

Vice-Prefeito em -xercicio 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a 1. 	Data supra. 

Se retário do Município 
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